
 
MUNICÍPIO DE ALJEZUR 

CÂMARA MUNICIPAL  

 
 

Regulamento da Instalação, Exploração e Funcionamento dos 
estabelecimentos de Hospedagem designados por Hospedarias, 

Casas de Hóspedes e por Quartos Particulares 
 
 
O Decreto-Lei nº 167/97, de 4 de Julho, aprovou o regime jurídico de instalação e do 
funcionamento das empreendimentos turísticos. 
De acordo com o artigo 79º daquele diploma, é da competência da Assembleia Municipal, 
sob proposta do Presidente da Câmara, a regulamentação das instalações, exploração e 
funcionamento dos estabelecimentos de Hospedagem, designadas por Hospedarias, Casas 
de Hóspedes e por Quartos Particulares. 
Procedeu-se assim, à elaboração do presente regulamento, cujo trabalho não constituiu 
tarefa fácil, pela inexistência de normas regulamentares municipais para estudo 
comparativo. 
Nestas circunstâncias, e para efeitos do disposto na alínea a) do nº2 do artigo 53º da Lei 
n.º169/99, de 18 de Setembro, submete-se o presente regulamento à apreciação da 
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, após se Ter procedido à 
audiência prévia como estipula o artigo 118º. Do Código do Procedimento Administrativo. 
 

CAPÍTULO I 
 

ÂMBITO 
 

Artigo 1.º 
 

Lei habilitante 
 

O presente Regulamento, elaborado ao abrigo do n.º 1 do artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 
167/97, de 4 de Julho, regula a instalação, exploração e funcionamento dos 
estabelecimentos de hospedagem designados por hospedarias, casa de hóspedes e por 
quartos particulares. 
 



Artigo 2.º 
 

Tipos 
 

Os estabelecimentos de hospedagem devem obedecer aos requisitos mínimos 
estabelecidos no anexo I do presente Regulamento e classificam-se nos seguintes tipos: 
 
a) Hospedarias; 
b) Casas de hóspedes; 
c) Quartos particulares. 
 

Artigo 3.º 
 

Hospedarias 
 

1- São hospedarias os edifícios constituídos por um conjunto de instalações interligadas, com 
expressão arquitectónica, autónomas, situadas num espaço delimitado e sem soluções de 
continuidade, constituídas com um mínimo de 6 quartos e um máximo de 16 quartos, que se 
destinam a proporcionar, mediante remuneração, alojamento e outros serviços 
complementares, a turistas, residentes acidentais, estudantes e professores. 
2 - As hospedarias poderão ser exploradas por pessoas singulares ou colectivas que sejam as 
proprietárias ou arrendatárias, devidamente autorizadas, do prédio onde o estabelecimento se 
encontra instalado. 
 

Artigo 4.º 
 

Casas de hóspedes 
 

1- São casas de hóspedes os edifícios constituídos por um conjunto de instalações 
funcionalmente independentes, com expressão arquitectónica, situadas num espaço delimitado 
e sem soluções de continuidade, constituídas com um mínimo de 3 até um máximo de 12 
quartos, que se destinem a proporcionar, mediante remuneração, alojamento e outros serviços 
complementares, a turistas, residentes acidentais, estudantes e professores. 
2- As casas de hóspedes poderão ser exploradas por pessoas singulares ou colectivas que 
sejam as proprietárias ou arrendatárias, devidamente autorizadas, do prédio onde o 
estabelecimento se encontra instalado, podendo as mesmas ai residir durante o período de 
exploração. 
 

Artigo 5.º 
 

Quartos particulares 
 
1- São quartos particulares aqueles que integrados em apartamento, moradia ou fracções 
autónomas que sejam utilizadas como habitação, até a um máximo de seis, sejam 



ocasionalmente utilizados por turistas, residentes acidentais, estudantes e professores, 
mediante remuneração e sem obrigatoriedade de prestação de qualquer serviço adicional. 
2- Os quartos particulares só poderão ser explorados por pessoas singulares que sejam as 
proprietárias ou arrendatárias, quando a legislação em vigor o permitir, devendo as mesmas ai 
residir. 

Artigo 6.º 
 

Classificação 
 
Serão considerados estabelecimentos de hospedagem os que, sendo postos à disposição 
dos turistas, residentes acidentais, estudantes e professores, não estejam integrados em 
estabelecimentos que explorem o serviço de alojamento nem possam ser classificados em 
tipos de alojamento previsto nos Decretos-Leis n.ºs 167/97 e 169/97, de 4 de Julho. 
 

CAPÍTULO II 
 

LICENCIAMENTO 
 

Artigo 7.º 
 

Instalação 
 
1-Os processos relativos à construção e adaptação de edifícios destinados à instalação de 
estabelecimentos de hospedagem são regulados pelo regime jurídico de licenciamento 
municipal de obras particulares e deverão obedecer aos requisitos estabelecidos no anexo I. 
 2- A instalação de quartos particulares só será aceitável quando se trate de construções já 
existentes com as adaptações necessárias, não sendo portanto de admitir o surgimento de 
construções de raiz para o efeito. 
3- Os processos respeitantes a pedidos de informação prévia bem como ao licenciamento 
de construção e utilização de edifícios destinados à instalação e funcionamento de 
hospedarias são regulados pelo regime jurídico do licenciamento municipal de obras 
particulares, cujos procedimentos de instrução são os previstos na Portaria n.º 1064/97, de 
21 de Outubro, com as necessárias adaptações, sendo os respectivos estudos e projectos 
subscritos por arquitectos ou arquitecto em colaboração com engenheiro, devidamente 
identificados. 
4- É ainda aplicável à construção o disposto na Portaria n.º1063/97, de 21 de Outubro. 
5- As hospedarias, casas de hospedes e quartos particulares existentes à data da entrada em 
vigor do presente Regulamento ficam igualmente sujeitos a licenciamento municipal, após 
vistoria oficiosa a que se refere o n.º 3 do artigo 29º.º deste Regulamento. 
6 -As hospedarias e casas de hóspedes só poderão ser instaladas em edifícios próprios. 
 

Artigo 8.º 
 

Licenciamento 
 



1 - O licenciamento das hospedarias, casa de hóspedes e quartos particulares em prédios 
existentes depende de prévio requerimento do interessado segundo o modelo constante no  
anexo II do presente Regulamento, acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Questionário segundo modelo constante do anexo III do presente Regulamento; 
b) Declaração de inscrição no registo/início de actividade e ou documento comprovativo 

das obrigações tributárias no último ano fiscal. 
c) Certificado  das instalações de gás, termoacumuladores e electricidade a que se refere a 

Portaria n.º 1081/91, de 24 de Outubro, os Decretos-Leis n.ºs 262/89, de 17 de Agosto, 
e 512/80, de Outubro, e Portaria n.º 364/94, de 17 de Junho; 

2- A licença de utilização dos estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares 
será emitida pelo presidente da Câmara Municipal, ou em quem este delegar, a pedido dos 
interessados, mediante o pagamento da taxa prevista no Regulamento e Tabela de Taxas e 
Licenças em vigor no município. 
3 – A licença de utilização, conforme modelo constante do anexo V do presente 
regulamento, só será emitida depois de vistoriados, pela respectiva comissão, os 
estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares e desde que estejam reunidos 
os requisitos previstos na tabela anexa a este Regulamento (anexo I). 
4 – No prazo de 60 dias a contar da data da entrada do requerimento, deverá ser 
comunicada aos interessados a decisão tomada, considerando-se que os alojamentos estão 
em condições de serem licenciados e emitida a licença de utilização se nada lhes for 
comunicado. 
5 – Poderá ser recusada a emissão de licença de utilização quando o alojamento não reunir 
os requisitos exigidos no anexo I. 
6 – Se for emitida a licença de utilização, os alojamentos serão inscritos no registo 
existente para o efeito. 
7 – Da inscrição prevista no número anterior será dado conhecimento ao interessado. 
 

Artigo 9.º 
 

Vistorias 
 
1- As vistorias serão efectuadas por uma comissão composta por: 
a) Dois técnicos a designar pela Câmara Municipal de Aljezur; 
b) O delegado concelhio de saúde; 
c) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros. 
 
2 – Compete ao presidente da Câmara convocar as entidades referidas no número anterior. 
3 – A ausência das entidades referidas nas alíneas b) e c) desde que regularmente 
convocadas, não é impeditiva nem constitui justificação da não realização da vistoria. 
4 – A comissão, depois de proceder à vistoria, elabora o respectivo auto, devendo entregar 
uma cópia ao requerente. 
5 – Quando o auto de vistoria conclua em sentido desfavorável, não pode ser emitida a 
licença de utilização, indicando a comissão as obras necessárias a realizar, a que se seguirá 
uma nova vistoria. 

CAPÍTULO III 



 
EXPLORAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 
Artigo 10.º 

 
Identificação 

 
Em todas as hospedarias, casas de hóspedes e quartos particulares é obrigatória a afixação 
no exterior, junto à entrada principal, de uma placa identificativa segundo o modelo do 
anexo VI a fornecer pela Câmara Municipal, contendo o tipo de estabelecimento.  
 
 

Artigo 11.º 
Arrumação e limpeza 

 
1- As unidades de estabelecimentos de hospedagem e de alojamentos particulares devem 
estar preparadas e limpas no momento de serem ocupadas pelos utentes. 
2 - Os serviços de arrumação e limpeza devem ter lugar diariamente. 
3 - As roupas de cama devem ser substituídas, pelo menos uma vez por semana e sempre 
que mude o cliente. 
4 - Os atoalhados devem ser substituídos pelo menos, três vezes por semana e sempre que 
mude o cliente. 

Artigo 12.º 
Instalações sanitárias 

 
1 - Devem considerar-se comuns quando se destinam a ser utilizadas por todos os utentes 
do estabelecimento, pelo pessoal ou público em geral, e privativas quando estão ao serviço 
exclusivo de um quarto. 
2 - Casa de banho simples é a que dispõe de chuveiro ou polibanho, lavatório e retrete. 
Casa de banho completa é composta por banheira com braço de chuveiro, lavatório, bidé e 
retrete.  
 

Artigo 13.º 
Dependências comuns 

 
1 – Todas as dependências comuns colocadas à disposição dos turistas, nomeadamente 
salas de estar, de refeições, cozinhas, átrios ou outras, deverão apresentar-se sempre 
arrumadas e impecavelmente limpas. 
 

Artigo 14.º 
 

Pessoal ao serviço 
 
Todo o pessoal ao serviço deverá apresentar-se sempre com a máxima correcção e 
limpeza. 



 
Artigo 15.º 

 
 

Responsável 
 
Em todos os estabelecimentos deverá haver um responsável, a indicar no questionário a 
que se refere o anexo III, a quem cabe zelar pelo seu bom funcionamento, assim como 
assegurar o cumprimento do disposto no presente Regulamento. 
 

Artigo 16.º 
Funcionamento 

 
Os estabelecimentos de hospedagem designados por hospedarias e casas de hóspedes e por 
quartos particulares devem estar abertos ao público durante o período indicado no 
questionário que acompanha o requerimento (anexo III) com vista à obtenção de licença 
de funcionamento. Em caso de alteração das datas indicadas o proprietário ou responsável 
deverá comunicar o facto á Câmara Municipal com uma antecedência mínima de 30 dias. 
 
 

Artigo 17.º 
Comercialização 

 
1 – Só os estabelecimentos de hospedagem inscritos no registo da Câmara Municipal 
poderão ser comercializados, quer pelos seus proprietários, quer através de operadores 
turísticos ou agências de viagem. 
2 – Para efeitos do disposto no número anterior considera-se que há comercialização 
sempre que tais alojamentos forem anunciados ao público, no país ou no estrangeiro, quer 
directamente, quer através de meios de comunicação social ou de qualquer outro veículo 
de comunicação. 
 
 
 

Artigo 18.º 
 
 

Fornecimentos incluídos no preço 
 
1 - No preço diário das unidades de alojamento está incluído obrigatoriamente o consumo 
de água e electricidade 
2 – O pagamento pela parte do utente deverá ser feito aquando da saída ou da entrada, 
contra recibo, onde sejam especificadas as datas da estadia. 
 

Artigo 19.º 
 



Preços a praticar 
 
É obrigatório o estabelecimento de preços mínimos e máximos a praticar nas hospedarias, 
casas de hóspedes e quartos particulares, a afixar em local visível. 
 
 
 
 

Artigo 20.º 
Renovação de estadia 

 
O utente deve deixar o alojamento particular até às 12 horas do dia de saída ou até à hora 
convencionada, entendendo-se se o não fizer, renovada a sua estadia por mais um dia. 
 

Artigo 21.º 
 
 

Livro de reclamações 
 
É obrigatória a existência do livro de reclamações a que se refere a Portaria n.º 1069/97, de 
23 de Outubro. 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

FISCALIZAÇÃO E REGIME SANCIONATÓRIO 
 

Artigo 22.º 
 

Fiscalização deste Regulamento 
 
1 – A fiscalização do cumprimento no disposto no presente Regulamento compete aos 
serviços da Câmara Municipal e a outras autoridades policiais e administrativas. 
2 – Para efeitos do disposto no número anterior será sempre facultada a entrada da 
fiscalização e demais autoridades em alojamentos particulares. 
3 – As autoridades policiais e administrativas que verifiquem infracções ao disposto no 
presente Regulamento levantarão os respectivos autos de notícia que serão, de imediato, 
remetidos à Câmara Municipal. 
 

 
Artigo 23.º 

 



Contra-ordenações 
 
Constituem contra-ordenação punível com coima: 
 
a) A falta de arrumação e limpeza; 
b) A falta de placa identificativa; 
c) A falta de licença municipal; 
d) A não renovação atempada dos termos de responsabilidade das instalações de gás, 

electricidade, termoacumuladores e outros exigidos por lei; 
e) A não comunicação à Câmara Municipal, no prazo de 30 dias, da renovação dos termos 

de responsabilidade previstos na alínea anterior; 
f) O impedimento da acção da fiscalização e o não fornecimento dos documentos por ela 

solicitados no âmbito da fiscalização; 
g) A não comunicação à Câmara Municipal, no prazo de 30 dias, da alteração do período 

de funcionamento; 
h) A não afixação dos preços a praticar; 
i) A falta de livro de reclamações; 
j) A recusa do acesso às instalações dos agentes de fiscalização a que se refere o artigo  

22º.; 
 

Artigo 24.º 
 

Montante das coimas 
 
1 – As contra-ordenações previstas no artigo anterior são puníveis com coima de 1 a 10 
vezes o salário mínimo nacional aplicável aos trabalhadores da industria. 
2 – A negligência é punível. 
 
 
 

Artigo 25.º 
 

 
Aplicação e produto da coima 

 
1-A aplicação das coimas compete ao presidente da Câmara Municipal, podendo ser 
delegada em qualquer dos restantes membros do executivo. 
 
 
 
 

Artigo 26.º 
 

Encerramento e proibição 
 



Em casos de extrema gravidade quanto ao deficiente serviço prestado nas hospedarias, 
casas de hóspedes, e quartos particulares poderá ser determinado o encerramento da 
hospedaria e casa de hóspedes, bem como proibido o arrendamento dos quartos 
particulares, sem prejuízo da aplicação das coimas respectivas. 

 
 
 
 

CAPÍTULO V 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo 27.º 
 

Taxas 
 
1 – O licenciamento das hospedarias, casas de hóspedes e quartos particulares encontra-se 
sujeito ao pagamento das taxas previstas no Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças do 
município. 
2 – A vistoria encontra-se igualmente sujeita ao pagamento das taxas previstas no 
mencionado regulamento e tabela. 
3 – O fornecimento da placa identificativa fica sujeito ao pagamento das taxas fixadas no 
Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças do município. 
 

Artigo 28.º 
 

Registo 
 
1 – Todas as hospedarias, casas de hóspedes e quartos particulares devidamente 
licenciados serão objecto  de registo segundo o modelo constante do anexo IV ao presente 
Regulamento. 
2- O registo será comunicado à Região de Turismo do Algarve e Governo Civil de Faro 
3 – À Câmara Municipal é reservado o direito de utilizar os dados constantes no registo 
referido nos números anteriores. 
 

CAPÍTULO VI 
 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
 

Artigo 29.º 
Regime aplicável às hospedarias, casas de hóspedes  

e quartos particulares existentes 
 
1 – O disposto no presente Regulamento aplica-se às hospedarias, casas de hóspedes e 
quartos particulares que se encontravam registados na Direcção-Geral do Turismo, bem 



como a todos aqueles que, entretanto, foram registados provisoriamente até à data da 
entrada em vigor deste Regulamento. 
2 – As hospedarias, casas de hóspedes e quartos particulares referidos no número anterior 
devem satisfazer os requisitos impostos no presente Regulamento no prazo de dois anos a 
contar da data da sua entrada em vigor, excepto quando esse cumprimento determinar a 
realização de obras que se revelem materialmente impossíveis ou que comprometam a 
rentabilidade do empreendimento. 
3 – Para avaliação dos requisitos a que se refere o número anterior será efectuada vistoria 
oficiosa. 
4 – Verificado o cumprimento do diploma será emitido o Alvará de Licença de Utilização. 
 

Artigo 30.º 
 

Entrada em vigor 
 
Este Regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias após a sua publicação na 2ª série do 
Diário da República. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Regulamento Aprovado: 
Câmara Municipal – 25.JUL.2000 
Assembleia Municipal – 18.AGO.2000 
 
Data da entrada em vigor: 22.11.2000 
 
Publicado no Diário da República: 

Apêndice n.º 145/00 de 30.OUT.00 – II Série 

 
 
  
 
 
  
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 
 

Tabela que estabelece os requisitos minimos das instalações e do funcionamento das 
hospedarias, casas de hóspedes e quartos particulares 

I – Hospedarias 
 
1. Elementos caracterizadores do edifício, das instalações, equipamento, mobiliário e serviços. As 

hospedarias devem: 
1.1. Dispor de instalações, equipamentos, mobiliário e serviços; 
1.2. Possuir no mínimo de 6 e no máximo de 16 unidades de alojamento; 
1.3. Ocupar a totalidade do edifício. 

2. Infra-estruturas: 
2.1. Água quente e fria; 
2.2. Sistema de iluminação e segurança; 
2.3. Telefone ligado à rede exterior; 
2.4. Aquecimento e ventilação nas zonas de utilização comum. 

3. Unidades de alojamento: 
3.1. Áreas mínimas, em metros quadrados: 

3.1.1. Quartos com cama individual – 7.50 m2; 
3.1.2. Quartos com duas camas individuais ou com uma cama de casal – 9 m2; 
3.1.3. Quartos com três camas individuais – 12 m2; 
3.1.4. Salas privativas dos quartos e das suites –  7.50 m2; 

3.2. Instalações sanitárias: 
3.2.1. Água quente e fria; 
3.2.2. Casas de banho simples -  área mínima de 2.50 m2; 
3.2.3. Casas de banho completas - área mínima de 3.50 m2; 
3.2.4. Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardado nas banheiras e nos chuveiros ou 

polibanhos, tapetes antiderrapantes e toalheiros. 
3.3. Equipamento dos quartos: 

3.3.1. Uma cama individual ou de casal, ou duas individuais, com a seguintes dimensões 
mínimas: cama de casal, 1.40 m x 2.00 m; cama individual 0.90 x 2.00 m; 

3.3.2. Tapetes, salvo se o quarto for alcatifado; 
3.3.3. Uma ou duas mesas-de-cabeceira ou soluções equivalentes; 
3.3.4. Iluminação geral suficiente e luzes de cabeceira; 
3.3.5. Campainha de chamada de pessoal de serviço; 
3.3.6. Roupeiro com espelho e cabides; 
3.3.7. Cadeira ou sofá; 
3.3.8. Tomadas de electricidade; 
3.3.9. Sistema de ocultação de luz exterior; 
3.3.10. Sistema de segurança nas portas. 

4. Zonas de utilização comum: 
4.1. Recepção/portada; 
4.2. Zona de lazer; 
4.3. Sala de refeições ou restaurante; 
4.4. Instalações sanitárias comuns: 

4.4.1. Com separação por sexos; 
4.4.2. Água corrente fria; 
4.4.3. Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo nas banheiras e nos chuveiros ou 

polibanhos, tapetes antiderrapantes e toalheiros. 
5. Zonas de serviços: 

5.1. Dependências gerais: 
5.1.1. Cozinha; 
5.1.2. Instalações frigoríficas; 
5.1.3. Zona de armazenagem; 



5.1.4. Rouparia; 
5.2. Dependências para pessoal: 

5.2.1. Vestiários; 
5.2.2. Instalações sanitárias com chuveiro. 

6. Acessos: 
6.1. Escadas para os utentes e de serviço; 
6.2. Ascensores e monta-cargas desde que o edifício tenha mais de quatro pisos, incluindo o rés-do-

chão. 
7. Serviços: 

7.1. Serviços de portaria; 
7.2. Serviços de pequenos-almoços na sala de refeições; 
7.3. Serviço telefónico permanente com a rede exterior; 
7.4. Serviço de arrumação e limpeza. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



II – CASAS DE HÓSPEDES 
 
1. Elementos caracterizadores do edifício, das instalações, equipamento, mobiliário e serviços. As casas 

de hóspedes devem: 
1.1. Dispor de instalações, equipamentos, mobiliário e serviços. 
1.2. Possuir no mínimo de 3 e no máximo de 12 unidades de alojamento. 

2. Infra-estruturas: 
2.1. Água quente e fria: 
2.2. Sistema de iluminação e segurança; 
2.3. Telefone ligado à rede exterior; 
2.4. Aquecimento e ventilação nas zonas de utilização comum. 

3. Unidades de alojamento: 
3.1. Áreas mínimas, em metros quadrados: 

3.1.1. Quartos com cama individual – 7.50 m2; 
3.1.2. Quartos com duas camas individuais ou com uma cama de casal – 9 m2; 
3.1.3. Quartos com três camas individuais – 12 m2; 
3.1.4. Salas privativas dos quartos e das suites –  7.50 m2; 

3.2. Instalações sanitárias: 
3.2.1. Água quente e fria; 
3.2.2. Casas de banho simples -  área mínima de 2.50 m2; 
3.2.3. Casas de banho completas - área mínima de 3.50 m2; 
3.2.4. Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardado nas banheiras e nos chuveiros ou 

polibanhos, tapetes antiderrapantes e toalheiros. 
3.3. Equipamentos do quartos: 

3.3.1. Mesas-de-cabeceira ou soluções equivalentes; 
3.3.2. Luzes de cabeceira; 
3.3.3. Roupeiro com espelho e cabides; 
3.3.4. Cadeira ou sofá; 
3.3.5. Tomadas de electricidade; 
3.3.6. Sistema de ocultação de luz exterior; 
3.3.7. Sistema de segurança nas portas. 

4. Zonas de utilização comum: 
4.1. Recepção/portaria; 
4.2. Zona de estar equipada com: 

4.2.1. Cadeiras e sofás 
4.2.2. Mesa de refeições ou adaptável para o efeito; 

4.3. Instalações sanitárias comuns: 
4.3.1. Com separação por sexos; 
4.3.2. Água corrente fria; 
4.3.3. Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardo nas banheiras e nos chuveiros ou 

polibanhos, tapetes antiderrapantes e toalheiros. 
5. Acessos: 

5.1. Escadas para os utentes e de serviço; 
5.2. Ascensores e monta-cargas desde que o edifício tenha mais de quatro pisos, incluindo o rés-do-

chão. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



III – QUARTOS PARTICULARES 
 
1. Elementos caracterizadores do edifício, das instalações, equipamento, mobiliário e serviços. As casas 

particulares de hóspedes devem: 
1.1. Dispor de instalações, equipamentos, mobiliário e serviços. 
1.2. Possuir no máximo seis unidades de alojamento. 

2. Infra-estruturas: 
2.1. Água quente e fria: 
2.2. Sistema de iluminação e segurança; 

3. Unidades de alojamento: 
3.1. Áreas mínimas, em metros quadrados: 

3.1.1. Quartos com cama individual – 7.50 m2; 
3.1.2. Quartos com duas camas individuais ou com uma cama de casal – 9 m2; 
3.1.3. Quartos com três camas individuais – 12 m2; 
3.1.4. Salas privativas dos quartos e das suites –  7.50 m2; 

3.2. Instalações sanitárias: 
3.2.1. Água quente e fria; 
3.2.2. Casas de banho simples -  área mínima de 2.50 m2; 
3.2.3. Casas de banho completas -  área mínima de 3.50 m2; 
3.2.4. Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardado nas banheiras e nos chuveiros ou 

polibanhos, tapetes antiderrapantes e toalheiros. 
3.3. Equipamentos do quartos: 

3.3.1. Mesas-de-cabeceira ou soluções equivalentes; 
3.3.2. Luzes de cabeceira; 
3.3.3. Roupeiro com espelho e cabides; 
3.3.4. Cadeira ou sofá; 
3.3.5. Tomadas de electricidade; 
3.3.6. Sistema de ocultação de luz exterior; 
3.3.7. Sistema de segurança nas portas. 

4. Zonas de utilização comuns: 
4.1. Instalações sanitárias comuns: 

4.1.1. Água quente e fria; 
4.1.2. Lavatórios com espelho, cortinas ou outro resguardado nas banheiras e nos chuveiros ou 

polibanhos, tapetes antiderrapantes e toalheiros. 
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ANEXO II 
REQUERIMENTO 

ESTABELECIMENTO DE HOSPEDAGEM 
 
 
 
 
  (1), estado  (2)

 profissão   contribuinte fiscal  
 com residência/sede  nº  
  º andar, na localidade  
 Código  ,  , fax  
 freguesia de   município  
 na qualidade  

(3), vem requerer  a  V. 

 

de  acordo  com  o  disposto no (nº1 do art. 8º) do Regulamento da Instalação, 
Exploração e Funcionamento dos Estabelecimentos de Hospedagem,  designados por 
h d i C d Hó d por Quartos Particulares, o licenciamento de uma edificação  , 

 freguesia  deste concelho,  (4),
 anexando para o efeito os seguintes documentos que assinala com ⌧: 
    
   - Declaração de Inscrição/Início de Actividade e/ou documento comprovativo 

      Das obrigações tributárias no último ano fiscal;

   - Questionário do Registo e Características dos Alojamentos Particulares, 

      Preenchido; 

   - Planta de localização do estabelecimento, à escala 1:2000. 

   - Certificado das instalações de gás, termo acumuladores e electricidade a que 

     Portaria nº 1081/1/91, de 24 de Outubro, os Decretos-Leis nºs. 262/89, de 

     512/80, de Outubro, e a Portaria de nº 364/94, de 17 de Junho. 
  
  Pede deferimento,  
 Aljezur,  de  de 1999  

  O Requerente  
    

 
(1) – Nome do Requerente; (2)-Estado Civil; (3) – Proprietário, arrendatário, etc;  
(4) – Hospedaria, Casa de Hóspedes ou Quartos Particulares 

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Aljezur 
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ANEXO III 
 

QUESTIONÁRIO 
REGISTO DAS CARACTERÍSTICAS DOS ALOJAMENTOS 

 
 1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

  Nome o proprietário:    

  Contribuinte nº.    

  Nome do arrendatário:   

  Contribuinte nº.    

  Residência :   

  Código Postal :  Telefone:   Fax :   

  Nome do Responsável :   

  Residência:    

  Código Postal :  Telefone:   Fax :   

    

 2. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

 2.1 Hospedaria         2.2  Casa de Hóspedes          2.3   Quartos Particulares    

 2.4 Nome do estabelecimento :   

    

 3 LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

 3.1 Endereço :   

  Freguesia :   

  Código Postal :  Telefone:   Fax :   

 3.2 Meio Urbano     3.2  Meio Rural       3.4   Litoral    

  

(nas localidades) (Fora das localidades 
e a mais de 1.000m da  
zona  costeira) 

(Até 1.000m da zona  
Costeira) 

 

    

 4. CARACTERÍSTICAS DO ALOJAMENTO  

 4.1 Propriedade 4.2 Tipologia  

 4.1.1 Na Residência do Proprietário   4.2.1 Em Moradia    

 4.1.2 Na Residência do Alojamento   4.2.2 Em Andar de Prédio    

 4.1.3 Em Edifício Independente    4.2.3 Em Casa Rústica    

    

 5. CAPACIDADE  

 5.1 Número Total de Quartos :   

 5.2 De Casal :  Individual :   

 5.3 Número Total de Camas :   

    
  

 (continua) 
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(continuação)   

 6. CASAS DE BANHO (Nº) 

 6.1 Privativas :  Simples :   

   Completas :   

 6.2 Comuns :  Simples :   

   Completas :   

   

 7. ZONAS COMUNS 

 7.1 Sala de estar privativa dos hóspedes   7.2 Cozinha   

 7.3 Sala de refeições   7.4 Jardim   

 7.5 Piscina   7.6 Outras   

    Qual ?  

   

 8. EQUIPAMENTO À DISPOSIÇÃO DO TURISTA 

 8.1 Ar condicionado   8.2 Telefone no quarto   

 8.3 Televisão   8.4 Outras   

    Qual ?  

   

 9. SERVIÇOS FACULTADOS 

 9.1 Primeiros almoços   9.2 Lavandaria   

 9.3 Amoços e jantares   9.4 Estacionamento   

 9.5 Outros   Qual ?   

   

 10. OUTRAS INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES 

   

   

   

 11. PERÍODO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDO 

     

 11.1 De 01/01 a 31/12    11.2  Ou de   /   A   /  /     

   

   

 Aljezur,  de  de 1999  

    
   (assinatura)  
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ANEXO IV 
 

REGISTO 
DAS CARACTERÍSTICAS DOS ALOJAMENTOS 

 
  

 Nº. do Processo :  /   

 Localização do Estabelecimento :  

 Freguesia :  

 Tipo de Alojamento :  

  Hospedaria             Casa de Hóspedes  Quartos Particulares   

 Nº Quartos :  Nº de camas :    

  Nome do Proprietário :  Telefone :  

 Residência :  Fax :  

 Nº de contribuinte / Pessoa Colectiva :   

 Nome do Explorador :  Telefone :  

 Residência :  Fax :  

 Nº de contribuinte / Pessoa Colectiva :   

 Licença de Utilização do Prédio – nº  Data   /  /   

 Licença a que se refere o Nº   Artº.  Do Regulamento   

 Nº   Data   /  /   

 Comunicação à RTA :  

 Comunicação ao GCF :  

 OBS:  
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ANEXO V 
 

LICENÇA DE UTILIZAÇÃO PARA ESTABELECIMENTOS DE 
HOSPEDAGEM E ALOJAMENTOS PARTICULARES 

 
   

CÂMARA MUNICIPAL DE ALJEZUR 
 

ALVARÁ DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO PARA 
HOSPEDAGEM E ALOJAMENTOS PARTICULARES

 
Nº. ____________ (Nº. DE REGISTOS) 

 

 

 
CLASSIFICAÇÃO 
 
 
TITULAR DA LICENÇA  
 
 
CAPACIDADE DO 
ALOJAMENTO 
 
 
PERÍODO DE 
FUNCIONAMENTO 
 
 
VITORIADO EM 
 
 
DATA DA EMISSÃO DO 
ALVARÁ 
 

 
____________________________________________ 
(Hospedaria / Casas de Hóspedes / Quartos 
Particulares) 
 
_____________________________________________ 
(Nome do titular da licença) 
 
______________________ 
(Capacidade máxima de utentes admitidos) 
 
_____________________________________________ 
 
_________________ 
(Data da última vistoria) 
 
_________________ 
 
 

 

  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
 
 

_________________________________ 
 

 
 

 



  ANEXO VI  



ANEXO VI  



ANEXO VI  
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